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STJ valida transferéncia de detenta para presidio
reformado no Ceara

26/05/2021

A 62 Turma do Superior Tribunal de Justica manteve acérdéo do Tribunal de Justica do Ceard que considerou legal a
transferéncia de uma detenta da Cadeia PUblica de Sobral (CE) para o Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri
Mora Costa (IPF), localizado em Aquiraz (CE), cuja estruturafoi recentemente reformada.

Reproducéo

ReproducdosT j np vé ilegalidade na transferéncia de detenta para presidio reformado

Segundo arelatora do caso, ministra LauritaVaz, o STJtem recebido diversos pedidos de Habeas Corpus contra essa
mesma movimentacdo de detentos entre os presidios cearenses.

Ao analisar mais esse recurso em HC, a 6 Turma considerou que o ato do secretario estadual de Administracéo
Penitenciaria que determinou a transferéncia da presa foi devidamente motivado e teve a anuéncia do juizo responsavel
pela execucéo da pena.

A defesa alegou que a mudanca do local de cumprimento da condenagéo ocorreu sem a autorizacdo direta da Justica, o
gue caracterizaria constrangimento ilegal e justificaria a nulidade do ato de transferéncia. Apés o indeferimento do Habeas
Corpus no tribunal estadual, a defesa recorreu ao STJ.

A ministra citou manifestagdo do juiz corregedor de presidios da Comarca de Sobral no sentido de que portaria que
regulamentou a transferéncia de presos foi editada apos reunides de planejamento entre o TJCE, a Corregedoria-Geral de
Justica e a Secretaria de Administracdo Penitenciaria.

No plangjamento, definiu-se, entre outros pontos, que ficaria a cargo da secretaria a geréncia de vagas nas unidades
prisionais estaduais. Além disso, a magistrada ressaltou que, segundo o secretério de Administraco Penitenciéria, a
transferéncia foi necesséria para assegurar melhores condi¢oes sanitérias e de ressocializagéo as detentas, além de
prevenir a propagacao da Covid-19 nos presidios.

"Como se V&, atransferéncia da recorrente ocorreu por ato motivado do secretério de Administragdo Penitenciéria, tendo
sido realizada com plena anuéncia do juizo responsavel por acompanhar a execucdo da pena e em conformidade com o
entendimento firmado entre o Poder Executivo e a Corregedoria-Geral de Justica do Estado do Ceard", afirmou arelatora.

Ao lembrar que a 62 Turma ja afastou a alegacéo de constrangimento ilegal em outros casos semel hantes, envolvendo os
mesmos presidios do Ceara, Laurita VVaz mencionou precedentes da corte segundo os quais cabe a0 juizo da execugdo
analisar aviabilidade datransferéncia de presos. Com informagdes da assessoria do STJ.
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